
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 119, DE 15 DE MAIO DE 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12, inc. XX e §1º, da Resolução n. 92, de

18/03/2013 (Regimento Interno do CNMP), RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar,  pelo  período  de  3  (três)  meses,  a  contar  de  16/05/2014,  as

designações dos membros do Ministério Público brasileiro a seguir relacionados, para atuação

junto aos respectivos Grupos de Trabalho da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais,

sem prejuízo das funções na origem:

1) Grupo de Trabalho Proteção à Saúde – GT 1:

-  HEILER IVENS DE SOUZA NATALI, Procurador do Trabalho da PRT da 9ª

Região (Paraná);

-  ISABEL MARIA SALUSTIANO  ARRUDA PORTO,  Promotora  de  Justiça  do

Ministério Público do Estado do Ceará;

-  GILMAR DE ASSIS,  Promotor  de Justiça  do Ministério  Público do Estado de

Minas Gerais;

-  MARIA ROSELI  DE  ALMEIDA PERY,  Promotora  de  Justiça  do  Ministério

Público do Estado de Tocantins;

- MAURICIO PESSUTTO, Procurador da República da Procuradoria da República

no Estado de Santa Catarina.

2)  Grupo  de  Trabalho  Combate  à  Corrupção,  Transparência  e  Orçamento

Participativo – GT 2:

- ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, Promotor de Justiça do Ministério Público

do Estado do Rio Grande do Sul;

- EDUARDO AUGUSTO SALOMÃO CAMBI, Promotor de Justiça do Ministério

Público do Paraná.

3) Grupo de Trabalho Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural – GT 3:
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- MARCOS PAULO DE SOUZA MIRANDA, Promotor de Justiça do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais.

4) Grupo de Trabalho Pessoas em Situação de Rua, Desaparecidas e Submetidas ao

Tráfico – GT 5:

-  CÍCERO RUFINO PEREIRA,  Procurador  do  Trabalho  da  PRT da  24ª  Região

( Mato Grosso do Sul);

- MARGARET MATOS DE CARVALHO, Procuradora do Trabalho da PRT da 9ª

Região (Paraná);

-  NILCE  CUNHA RODRIGUES,  Procuradora  da  República  da  Procuradoria  da

República no Estado do Ceará;

-  ROGÉRIO GRECO, Procurador  de Justiça do Ministério Público do Estado de

Minas Gerais.

5) Grupo de Trabalho Combate à Violência Doméstica e Defesa dos Direitos Sexuais

e Reprodutivos – GT 6:

- FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, Promotora de Justiça do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios;

- JEFFERSON APARECIDO DIAS, Procurador da República da Procuradoria da

República no Município de Marília - SP;

-  MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA,  Promotora  de  Justiça  do  Ministério

Público do Estado da Bahia;

- MYRIAN LAGO ROCHA, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado

do Piauí.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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